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Projeto de Lei
 
Dá denominação de “Professora Lilian dos Santos” a

Escola Estadual Conjunto Habitacional Itaquera IV-I,

na Capital.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica denominada de “Professora Lilian dos Santos” a Escola Estadual Conjunto Habitacional
Itaquera  IV-I,  localizada  na  Rua  Aquarela  do  Brasil,  nº  20,  conjunto  Residencial  José  Bonifácio,
pertencente à Diretoria de Ensino Leste-3, nesta Capital.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Recebemos a presente demanda da Direção da Escola Estadual Conjunto Habitacional Itaquera IV-I,
nesta Capital, solicitando que a unidade seja denominada em homenagem à professora Lilian dos Santos,
falecida em 2019.
 
 
 
 A homenageada, nascida na Cidade de São Paulo em 22/07/1969, era moradora do bairro de Itaquera,
no Conjunto Residencial  José Bonifácio, onde iniciou na carreira docente como funcionária pública
estatutária em 30/07/1994. Antes mesmo de atuar como professora efetiva, foi estagiária do curso de
Magistério  na  Escola  Estadual  Maria  de  Lourdes  Aranha de Assis  Pacheco,  instalada também no
Conjunto Habitacional José Bonifácio e atualmente jurisdiciona à DER Leste-3.
 
 
Sempre dedicada à alfabetização e à instrução de estudantes do primeiro ao quinto ano do Ensino
Fundamental I (EF-I), Lilian, devido a seus conhecimentos e à prática docente, atuou como Formadora no
Programa de Formação de Professores junto à DER Leste 1 durante os meses de agosto a dezembro de
2002.
 
 
 
Foi Coordenadora Pedagógica nas Escolas Estaduais Indiana Zuycher S. Jesus, Luiz Vaz de Camões e
Professor Anísio Teixeira. Durante os anos de 2012 a 2015, Lilian atuou como Professora Coordenadora
do Núcleo Pedagógico (PCNP) na DE Leste 3, assumindo o setor de Educação Especial e os projetos da
pasta, nos quais prestou atendimento a pais e familiares de alunos com deficiência, proporcionando a
inclusão  escolar  e  as  condições  necessárias  para  o  desenvolvimento  desses  alunos,  dentro  das
especificidades e limitações de cada deficiência informada.
 
 
A professora atuou também, na capacitação dos intérpretes de Libras para auxiliarem no aprendizado e
protagonismo do estudante com surdez, interpretando em Libras cada dia letivo de aula desse público da
SEDUC, dentro das prerrogativas educacionais instituídas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(Lei  9.394,  de  dezembro  de  1996)  e  da  Base  Nacional  Curricular  Comum (BNCC,  instituída  pela
Resolução CNE/CP n° 2 de 2017).
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No que concerne à formação continuada do professor, Lilian dos Santos 
participou dos seguintes cursos: Letra e Vida (2007); Ler e Escrever (2008), Ler e Escrever — 2ã edição
(2009), Introdução à Libras (2010) e Básico em Libras (2011). Ressaltamos que a Professora já era
conhecedora da linguagem de sinais para surdos antes de realizar os cursos, tendo cursado tais cursos
para fins de evolução funcional  pela via não acadêmica,  conforme os pré-requisitos constantes no
Estatuto do Funcionalismo Público Estadual de São Paulo.
 
 
Ainda concernente a sua formação continuada, em convênio realizado entre a 
Seduc-SP e a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), Lilian graduou-se em Pedagogia
em 17/12/2002, necessária para atuar no EF-I.
 
 
 
No decorrer da biografia deixada por Lilian, é notável o perfil de educadora que 
atuou sempre no bairro em que morou; nos 24 anos e 2 meses de exercício docente, dos quais, atuou
1.324 dias como PCNP, a Professora sempre buscou meios de aprimorar sua prática, compartilhando
conhecimentos e experiências.
 
 
 
Tendo alfabetizado e educado algumas centenas de alunos, formado algumas 
dezenas de formadores e preparado uma turma de aproximadamente 25 intérpretes de Libras para atuar
nas  salas  de  aula  da  SEDUC-SP,  a  Professora  foi  dedicada,  demonstrou  competência,  talento  e
constante predisposição para ouvir alunos, pais, colegas professores e os outros profissionais envolvidos
na Educação, como os quadros de Suporte e Apoio de cada uma das escolas em que atuou e lecionou.
 
 
Como docente na E.E Conjunto Habitacional ltaquera IV-I, Lilian trabalhou na unidade até o dia anterior
de seu falecimento;  na escola,  deixou um legado incomensurável  de convivência,  atenção com as
pessoas, alfabetização e letramento, solidariedade, entre outras qualidades pessoais e profissionais.
 
 
Pelas razões acima expostas, a comunidade escolar solicitou que a homenagem à professora Lilian dos
Santos, que deixou muita saudade em todos que a conheceram e que com ela conviveram.
 
 
 
A propositura é iniciativa da Professora Rosemeyre Moraes de Oliveira, que conviveu muito e de uma
forma muito fraterna e respeitosa com a Professora Lilian no chão dessa unidade escolar.
 
 
 
 

Carlos Giannazi - PSOL
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